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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9696 DE 27 DE MAIO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INCLUINDO, NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
“DIA DO ESPORTE ELETRÔNICO” E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de
2010, que consolida a legislação de datas comemorativas, e no CA-
LENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, o “DIA DO
ESPORTE ELETRÔNICO”, que será comemorado no dia 27 de ju-
nho.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 2010, passa a ter a seguinte
redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

JUNHO

27 DE JUNHO - DIA DO ESPORTE ELETRÔNICO (NR)”

Art. 3º - O Dia Estadual do Esporte Eletrônico tem como finalidade o
reconhecimento dos praticantes, que passam a ser denominados atle-
tas.

Art. 4º - Entende-se por Esporte Eletrônico toda atividade lúdica que
permite a competição na modalidade individual e entre dois ou mais
participantes, com sistema de ascenso e descenso misto, fazendo uso
de artefatos eletrônicos, com utilização do round-robin tournament sys-
tems, o knockout systems, ou outra tecnologia similar e com a mesma
finalidade.

Parágrafo Único - Enquadram-se nessa definição os “videogames”,
jogos para computadores, jogos para telefones celulares, “games on-
line” via internet, fliperamas e “arcades”, aparelhos de ginástica, jogos
envolvendo robôs, e outros assemelhados.

Art. 5º - A prática do Esporte Eletrônico no Estado tem os seguintes
objetivos:

I - inclusão e acessibilidade a todos os interessados por essa mo-
dalidade esportiva;

II - desenvolvimento intelectual e cultural dos competidores;

III - assimilação da influência e das inovações trazidas pela Tecno-
logia da Informação e Comunicação (TIC);

IV - valorização da boa convivência, cidadania, diversão e aprendiza-
gem para os praticantes da modalidade sejam crianças, adolescentes
ou adultos.

Art. 6º - O exercício do Esporte Eletrônico fundamenta-se pelos se-
guintes princípios:

I - promoção, desenvolvimento e estímulo da cidadania e das relações
sociais, valorizando a boa convivência humana por meio da prática
esportiva;

II - adoção e difusão das acepções educativa e social do esporte, de
modo que os jogadores se reconheçam e atuem como competidores e
não como inimigos, criando um ambiente de “fair play” (ética no meio
esportivo, em que os praticantes jogam de maneira que não preju-
diquem o adversário propositalmente), para a construção de uma
identidade distintiva dessa modalidade de esporte, sempre baseada
no respeito mútuo;

III - ampliação da prática desportiva sob prisma cultural, aproximando,
por meio de jogadores virtuais, povos diversos em torno de um ideal,
independentemente de credo, raça e posição política, histórica ou so-
cial;

IV - combate ao ódio e à discriminação de sexo, etnia ou credo, que
possam eventualmente ser transmitidos subliminarmente aos jogado-
res em alguns “games” (jogos);

V - contribuição para a melhoria da capacidade intelectual, fortalecen-
do o raciocínio e a habilidade motora de seus praticantes.

Art. 7º - O Poder Público reconhecerá, como apoiadores do Esporte
Eletrônico, a Confederação, Federação, Liga e outras entidades as-
sociativas dessa modalidade desportiva, que a normatizam e difundem
sua prática sem fins lucrativos.

Art. 8º - Ficam consideradas como atividades culturais e esportivas as
realizações de eventos acerca do objeto desta Lei, assim como a ela-
boração de todas as formas de jogos eletrônicos.

Art. 9º - As despesas para a consecução desta Lei correm à conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 399-A/2019
Autoria do Deputado: Rodrigo Amorim.

Id: 2396549

LEI Nº 9697 DE 27 DE MAIO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INCLUINDO, NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
“FESTIVAL DA VIOLA E SANFONA DE CARA-
BUÇU”, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA NO MÊS DE ABRIL.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no Anexo da Lei nº 5.645/2010, que consolida
a legislação de datas comemorativas e o calendário oficial do Estado
do Rio de Janeiro, o Festival de Viola e Sanfona de Carabuçu, no
município de Bom Jesus do Itabapoana, que será comemorado no
mês de abril.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
ter a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO:

(...)

ABRIL

(...)

Mês do Festival de Viola e Sanfona de Carabuçu, no Muni-
cípio de Bom Jesus do Itabapoana. (NR)”

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4288/2021
Autoria do Deputado: Gustavo Schmidt.

Id: 2396550

LEI Nº 9698 DE 27 DE MAIO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA INFRATUR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Instituído o Programa INFRATUR, com o objetivo de
reformar, recuperar ou requalificar os prédios, equipamentos urbanos
e outros atrativos turísticos do Estado do Rio de Janeiro, públicos ou
privados de acesso disponível à população.

Parágrafo Único - As obras e intervenções autorizadas no âmbito do
programa serão realizadas, preferencialmente, pela Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura e Obras ou por suas entidades vinculadas.

Art. 2º - A intervenção de que trata a presente Lei poderá abranger
demandas:

I - jurídicas, de titulação precária a seus possuidores, no caso de pré-
dios e equipamentos de valor histórico, desde que comprovados, pe-
los órgãos competentes, os requisitos históricos, bem como a desti-
nação social do bem por, no mínimo, 10 (dez) anos;

II - arquitetônicas e urbanísticas de reforma, recuperação, requalifica-
ção, infraestrutura e acessibilidade;

III - de fomento à cultura e ao turismo, visando desenvolvimento eco-
nômico, empregabilidade e empoderamento social.

Parágrafo Único - Quando a intervenção de que trata o caput se der
em equipamentos privados dependerá de autorização expressa do
proprietário ou possuidor direto.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo, através de seu órgão competente,
autorizado a promover os investimentos necessários à realização das
intervenções de que trata o artigo anterior.

§ 1º - Os equipamentos beneficiados pelo Programa de que trata a
presente Lei, quando públicos ou de titularidade de órgãos públicos,
deverão, sempre que possível, assegurar o acesso gratuito à popu-
lação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 28 de Maio de 2022 às 03:29:57 -0300.
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§ 2º - Os equipamentos privados beneficiados pelo Programa de que
trata a presente Lei, deverão assegurar o acesso universal, ainda que
mediante cobrança de ingresso, taxa ou tarifa a qualquer título, desde
que este recurso seja revertido, ao menos parcialmente para a ma-
nutenção do bem.

§ 3º - Os equipamentos privados beneficiados pelo Programa de que
trata esta Lei deverão assegurar o cumprimento das cotas de gratui-
dade de acesso fixadas pela legislação.

Art. 4º - O programa de que trata a presente Lei deverá atender o
equipamento que satisfizer, ao menos, um dos seguintes requisitos:

I - tenha mais de cem anos;

II - seja tombado por órgão público incumbido legalmente da identi-
ficação e proteção do patrimônio de interesse público, tais como
Iphan, INEPAC e outros assemelhados;

III - integre roteiros turísticos consagrados regional, nacional ou inter-
nacionalmente;

IV - seja relevante local de discussão cultural, prática esportiva ou flu-
xo turístico, inclusive de turismo religioso ou de negócios;

V - outros bens que sejam declarados de relevante interesse social,
desde que, cumulativamente, permitam o acesso gratuito e indiscrimi-
nado da população e tenham efeito positivo na qualidade de vida.

Art. 5º - A convocação, o processo e a seleção para participação no
Programa de que trata a presente Lei se dará de forma pública e per-
manente, em Diário Oficial e, a juízo de conveniência e oportunidade,
nos demais veículos de comunicação.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput do pre-
sente artigo, fica autorizada a criação de comitê consultivo legitimado
para receber as indicações de possíveis equipamentos turísticos aptos
a serem incluídos no programa e para acompanhá-lo, desde que as-
seguradas, na sua composição, as seguintes representações:

I - Secretaria de Estado de Cultura;

II - Secretaria de Estado de Turismo;

III - Conselho Estadual de Políticas Culturais;

IV - Conselho Estadual de Turismo;

V - Conselho Estadual de Tombamento.

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por do-
tações orçamentárias próprias.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras
fica autorizada a realizar obras, mediante autorização dos possuidores
diretos, nos bens que tratam os incisos II, III e IV do art. 4º dessa
Lei.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5861/2022
Autoria dos Deputados: André Ceciliano, Gustavo Tutuca, Márcio Pa-
checo e Max Lemos.

Id: 2396551

LEI Nº 9699 DE 27 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CAMPANHA ESTADUAL
DE PREVENÇÃO E COMBATE A AUTOMUTI-
LAÇÃO NAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a “Campanha Estadual de Prevenção e Com-
bate à Automutilação”, a ser realizada, anualmente, no início do ano
letivo, nas escolas da rede de ensino do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - A automutilação pode ser definida como qualquer
comportamento intencional envolvendo agressão direta ao próprio cor-
po sem intenção consciente de suicídio.

Art. 2º - São diretrizes da Campanha de Prevenção e Combate à Au-
tomutilação:

OFÍCIO GG/PL Nº 184
RIO DE JANEIRO, 27 DE MAIO DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 13 de maio de 2022, do
Ofício nº 197 -M, de 13 de maio de 2022, Projeto de Lei n.º 5083-A
de 2021 de autoria dos Deputados Lucinha e Luiz Paulo que, “DIS-
PÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTA-
DAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES
DE CRÉDITO E DÉBITO PELA MODALIDADE DE APROXIMAÇÃO
NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTACTLESS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 5083-A/2021, DE AUTORIA DOS SE-
NHORES DEPUTADOS LUCINHA E LUIZ PAU-
LO, QUE “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE
SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR INS-
TITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CAR-
TÕES DE CRÉDITO E DÉBITO PELA MODA-
LIDADE DE APROXIMAÇÃO NEAR FIELD
COMMUNICATION E CONTACTLESS”

Muito embora nobre a preocupação insculpida na iniciativa parlamen-
tar, não me foi possível sancioná-la, ainda que a tendente regulação
legal da atividade em comento demonstre notória preocupação do Po-
der Público em zelar pela dignidade dos consumidores de serviços
bancários.

O objeto da presente proposta é matéria que se sujeita a um regra-
mento uniforme, a reclamar a edição de uma norma geral que impo-
nha disciplina equânime em todo o território nacional, não se vislum-
brando como razoável a criação de uma condição diferenciada do res-
tante do país.

Com efeito, compete à União, com exclusividade, legislar sobre direito
civil e sistema monetário (art. 22, I e VI, CF), os quais regem, ne-
cessariamente, a relação jurídica entre usuário do banco e a institui-
ção financeira.

Assim, ao legislar sobre questões como autorização prévia de uma
determinada funcionalidade e seu formato, obrigação de recebimento
de novo cartão sem custo (o Banco Central do Brasil autoriza a co-
brança de tarifa para emissão de nova via do cartão), fixação de va-
lores máximos, elementos da fatura (regulada pelo Banco Central do
Brasil), resta claro e inequívoco que se tratam de temas exclusiva-
mente relacionadas às instituições financeiras e suas operações.

É de se notar que as disposições constantes da presente proposta
impactam instituições financeiras que operam em âmbito nacional e,

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 27 DE MAIO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 25 de maio de 2022, publicado no
D.O. de 26/05/2022, que nomeou JOSÉ MAURÍCIO PINHEIRO RO-
DRIGUES, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Área,
símbolo FAETEC 5, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Es-
tado do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação, anteriormente ocupado por Luciana Rocha
dos Santos, ID Funcional nº 511330-6. Processo nº SEI-
260005/003245/2022.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 19 de maio de
2022, ASTRID DE SOUZA BRASIL NUNES, ID FUNCIONAL Nº
2013413-4 do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Superintendência Executiva, da Subsecretaria de Governança e
Gestão, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Di-
reitos Humanos. Processo nº SEI-310003/001545/2022.

EXONERAR HELTON YOMURA, ID FUNCIONAL Nº 5036667-0, do
cargo em comissão de Presidente, símbolo PR-3, da Fundação Santa
Cabrini - FSC, da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda. Pro-
cesso nº SEI-150001/012467/2022.

NOMEAR JOSE DE SOUSA E SILVA, ID FUNCIONAL N° 5089567-2
para exercer o cargo em comissão de Presidente, símbolo PR-3, da
Fundação Santa Cabrini - FSC, da Secretaria de Estado de Trabalho
e Renda, anteriormente ocupado por Helton Yomura, ID Funcional nº
5036667-0. Processo nº SEI-150001/012467/2022.

Id: 2396572

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE 27 DE MAIO DE 2022

PROCESSO Nº SEI-040053/000055/2022, de 11/05/2022 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatório de Gestão Fiscal - 1º Quadrimes-
tre - Exercício 2022.

De acordo.
Publique-se

neste caso, pode interferir na normatização do Sistema Financeiro Na-
cional, cujas regras, na forma disposta no art. 192 da Constituição Fe-
deral, devem ser disciplinadas por norma federal, sob pena de inter-
ferir no tratamento uniforme que as relações jurídicas devem guardar
para os consumidores de todo o país

Insta salientar, neste entendimento, que as algumas medidas previstas
no Projeto de Lei não poderiam ser restringidas à aplicabilidade no
Estado, como por exemplo faturas específicas, ainda que aos cida-
dãos fluminenses estejam fora do Estado do Rio de Janeiro.

Demais disso, ao impor a atribuição de fiscalizar o cumprimento da
norma, o projeto desconsiderou o campo da reserva de administração,
que é privativo do Poder Executivo, permitindo-lhe decisões de acordo
com critérios de oportunidade e conveniência, em conformidade com o
art. 84, incisos II e VI, alínea “a”, da Constituição Federal.

Convém destacar, tudo isso não obstante, que é dever da Instituição
Financeira informar seus clientes sobre os riscos e meios de se evi-
tarem fraudes ligadas ao mal uso de cartões de débito ou crédito.
Lealdade e confiança são paradigmas centrais inafastáveis às rela-
ções de consumo, devendo, para tanto, serem devidamente preser-
vados.

Por todo o exposto, não me restou outra escolha senão apor veto to-
tal ao Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia
Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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I - realização de palestras educativas, informativas e de conscientiza-
ção ao longo do ano letivo, que envolvam a temática citada;

II - conscientização quanto às medidas que podem ser adotadas para
a prevenção e combate;

III - distribuição de cartilhas informativas sobre o referido tema.

Art. 3º - Poderão ser firmados convênios pela Secretaria de Estado
de Educação (SEE), para melhor execução desta Lei.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará as normas complementa-
res necessárias à plena execução desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3816/2021
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2396552

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 28 de Maio de 2022 às 03:30:03 -0300.


